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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL – MI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

Secretaria de Licitações – PR/SL






- C O D E V A S F -

CONCORRÊNCIA

EDITAL nº 45/2010

AVISO

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, – por sua Secretaria de Licitações - PR/SL, torna público aos interessados que na data, horário e local abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo MAIOR PREÇO, de acordo com as condições do Edital e seus Anexos.

OBJETO: Venda do imóvel residencial situado no SQS-114, Bloco “A”, apartamento 606, Asa Sul, de propriedade da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF, localizado em Brasília, Distrito Federal. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar da presente licitação pessoas físicas e jurídicas que atendam às exigências deste Edital e seus Anexos.

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Na sala 201 do Edifício Sede da CODEVASF, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília - DF, às 15h00 (quinze) horas do dia 18 de agosto de 2010.

OBSERVAÇÃO: O Edital e seus Anexos, gravados em CD-ROM, encontram-se à disposição dos interessados na sala 202, no endereço acima mencionado, telefone (61) 3312-4724, ou no site www.codevasf.gov.br, onde poderão ser retirados gratuitamente, no horário de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) e de 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas, de segunda a sexta-feira.

As empresas ou pessoas físicas que retirarem o Edital através da Internet deverão proceder ao preenchimento da GUIA DE RETIRADA DE EDITAL (ANEXO V) que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do TELEFAX (38) 3312-4724, dados estes necessários para que a CODEVASF possa comunicar eventuais modificações no edital ou respostas às consultas formuladas. A não entrega deste documento exime a CODEVASF de qualquer reclamação sobre esclarecimentos do Edital e seus Anexos.
Brasília-DF, 13 de julho de 2010.

ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO

Presidente
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- C O D E V A S F -

CONCORRÊNCIA

EDITAL Nº 45/2010

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF – por sua Secretaria de Licitações - PR/SL - torna público que receberá às 15:00 (quinze horas) do dia 18 (dezoito) de agosto de 2010, na Sala 201 do Edifício Sede da CODEVASF, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF, documentação e propostas referentes ao objeto deste Edital.
1. OBJETO E LEGISLAÇÃO:
1.1. Venda do imóvel residencial situado no SQS-114, Bloco “A”, apartamento 606, Asa Sul, de propriedade da CODEVASF, localizado em Brasília, Distrito Federal. 

1.2. A presente licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo MAIOR PREÇO,  (art. 45, parágrafo 1º, inciso IV), reger-se-á pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, com as alterações das Leis nº 8.883, de 08/06/94 e 9.648, de 27/05/98, e demais alterações posteriores.
2. DESCRIÇÃO GERAL DO IMÓVEL
2.1. O imóvel destinado à venda trata-se do apartamento 606, situado no SQS-114, Bloco “A”, Asa Sul, Brasília/DF, de propriedade da CODEVASF, com área total de 367,70 m2 (trezentos e sessenta e sete vírgula setenta metros quadrados) de área construída, cujas especificações técnicas do mesmo encontram-se no ANEXO I, que doravante, indepenentemente de transcrição, fará parte integrante deste Edital, composto basicamente de:

a) hall de entrada;

b) sala de estar;

c) sala de jantar;

d) lavabo;

e) 04 quartos com armários embutidos, sendo uma suíte com closet;

f) banheiro social;

g) cozinha;

h) área de serviços

i) dependências de empregados com 02 quartos e 01 banheiro; e,

j) 1 (uma) vaga de garagem.

2.2. O preço mínimo estabelecido para o imóvel objeto desta licitação é de R$ 1.578.594,16 (um milhão quinhentos e setenta e oito mil, quinhentos e noventa e quatro reais e dezesseis centavos), em conformidade com a avaliação oficial realizado pela Câmara de Valores Imobiliários do Distrito Federal – CVI (ANEXO I, integrante deste Edital).

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação pessoas físicas maiores de 18 (dezoito) anos ou jurídicas, que atendam às exigências deste Edital e seus Anexos.

3.1.1. É vedada a participação na licitação dos membros da Comissão de Alienação a ser designada pelo Presidente da CODEVASF para condução dos trabalhos objeto deste Edital.

3.1.2. Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio;

3.2. O Edital e seus Anexos, gravados em CD-ROM, encontram-se à disposição dos interessados na sala 202, e poderão ser adquiridos mediante o recolhimento aos cofres da CODEVASF da importância de R$ 20,00 (vinte reais), no horário de 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e de 13:30 (treze e trinta) às 17:00 (dezessete) horas, de segunda a sexta-feira no endereço acima mencionado, telefone (61) 3312-4724, ou nos sites www.codevasf.gov.br, e www.comprasnet.gov.br,  onde poderão ser retirados gratuitamente.
3.2.1. As empresas ou pessoas físicas que retirarem o Edital através da Internet deverão proceder ao preenchimento da GUIA DE RETIRADA DE EDITAL (ANEXO V) que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do TELEFAX (61) 3312-4724, dados estes necessários para que a CODEVASF possa comunicar eventuais modificações no edital ou respostas às consultas formuladas. A não entrega deste documento exime a CODEVASF de qualquer reclamação sobre esclarecimentos do Edital e seus Anexos.
3.2.2. As licitantes deverão visitar o apartamento, conforme endereço acima, e avaliar as condições físicas do mesmo, com vistas ao envio de sua proposta.

3.2.3. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação das dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser evocada no desenrolar das negociações como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos.

3.2.4. Os custos de visita ao apartamento, correrão por conta exclusiva da licitante.

3.2.5. Para visita ao apartamento, objeto desta licitação, deverá ser contatada a Gerência de Patrimônio, Material e Serviços Axiliares – AA/GSA, Edifício Sede da Codevasf, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I,  sala 102,  fones: (61) 3312-4715  e  3312-4612.

3.2.6. As visitas ao apartamento deverão ser marcadas com antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas e deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, das 08:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas e encerrará 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista para abertura das propostas.

3.2.7. Será exigida da licitante uma declaração comprovando que a mesma tomou conhecimento de todas as informações e das condições do apartaemnto, visando o cumprimento das obrigações relativas ao objeto ora licitado.

3.2.8. Não será permitida a participação de empresas:

a)
Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificada na CODEVASF ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

b)
Empresa declarada inidônea por Órgão ou Entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

c)
Empresa suspensa de licitar ou contratar com a CODEVASF; 

d) Empresas em processo de falência ou recuperação judicial, concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

3.2.9. Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de documento hábil, será o único a intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a carteira de identidade.

3.2.10. Por documento hábil, entende-se:

a)
habilitação do representante mediante procuração para participar de licitação, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, no qual declare expressamente, ter poderes para a devida outorga;

b)
caso seja titular da empresa, apresentar documento que comprove sua capacidade para representá-la.

3.2.11. A não apresentação do documento de credenciamento não inabilita o licitante, mas impedirá o representante de se manifestar, impugnar e responder pela mesma. 

3.2.12. O credenciado ou procurador não poderá representar mais de uma licitante, ficando expresso e ajustado que a inobservância desta exigência implicará na desclassificação automática das respectivas propostas. 

3.2.13. A participação na licitação implica na aceitação integral do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto nos subitens 3.4, 3.4.2 e 3.4.10 deste Edital.

4. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
4.1. Serão aceitas propostas pessoalmente ou encaminhadas por via postal desde que sejam recebidas pela CODEVASF, no “protocolo” no endereço indicado no preâmbulo do Edital até o dia e hora estabelecido para recebimento e abertura das propostas.

4.2. As propostas entregues após o horário estabelecido no preâmbulo do Edital serão consideradas como não recebidas, sendo de inteira responsabilidade da licitante a entrega tempestiva da “Documentação” e “Propostas” enviadas por via postal.

4.3. A proposta, toda a correspondência e documentos trocados entre a licitante e a CODEVASF serão escritos em português.

4.4. Os Concorrentes poderão fazer a entrega, na hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, de 02 (dois) invólucros, devidamente identificados, fechados e numerados, contendo no invólucro nº 01 (um) a “Documentação”, no nº 02 (dois) a “Proposta  Financeira”, compreendendo:

4.5. Documentação - invólucro nº 01 (um)

4.5.1. Quando se tratar de Pessoa Física:

a) Cédula de identidade;

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c) Comprovante de recolhimento da quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor mínimo do imóvel, estabelecido no subitem 2.2 deste Edital, em espécie ou título da Dívida Pública, a título de caução, em conformidade com o item 8.4 deste Edital;

d) Declaração de visita ao imóvel objeto da presente licitação nos termos do subitem 8.3. deste Edital, conforme modelo constante do ANEXO III, parte integrante deste Edital.

e) Declaração que demonstre a capacidade de pagamento com a indicação da origem dos recursos destinados à aquisição do bem objeto desta licitação.

4.5.2. Quando se tratar de Pessoa Jurídica:

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com prazo de validade em vigor;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato do registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Comprovante de recolhimento da quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor mínimo do imóvel, estabelecido no subitem 2.2 deste Edital, em espécie ou título da Dívida Pública, a título de caução, em conformidade com o item 8.4. deste Edital;

f) Declaração de visita ao imóvel objeto da presente licitação nos termos do subitem 8.3. deste Edital, conforme modelo constante do ANEXO III, parte integrante deste Edital.

g) Declaração que demonstre a capacidade de pagamento com a indicação da origem dos recursos destinados à aquisição do bem objeto desta licitação.

h) Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a CODEVASF, e de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO II, parte integrante deste Edital;

i) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física;

4.5.3. A pessoa jurídica cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF estará dispensada da apresentação da documentação exigida na alínea “a” a “d” do subitem 4.5.2. A confirmação da situação regular do licitante será efetuada mediante consulta “on line” ao Sistema SICAF.

4.5.4. Os documentos listados nos subitens 4.5. e 4.6. deverão ser apresentados em original ou em cópias autenticadas, conforme previsto em Lei.

4.6. Proposta Financeira - invólucro nº 02 (dois):

a) Identificação do Concorrente (nome, endereço, telefone, fax, e-mail, CPF/CNPJ);

b) O preço proposto para o imóvel, em algarismo e por extenso, sem rasuras ou repetições, que deverá ser referente ao mês de apresentação da proposta;

b-1) 
As propostas com valor inferior ao preço mínimo estabelecido no item 2.2 serão consideradas desclassificadas.

4.6.1. O Concorrente deverá apresentar uma única proposta financeira para aquisição do imóvel descrito no item 2 deste Edital.

4.6.2. A proposta terá o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.6.2.1. A assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda, cujo modelo encontra-se no ANEXO IV, parte integrante deste Edital, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias da data de convocação da CODEVASF para este fim, respeitado o que estabelece o subitem 8.1.2 deste Edital, correndo às expensas da concorrente vencedora todos os pagamentos com impostos e taxas incidentes sobre a transferência do imóvel, em cartório a ser indicado pela CODEVASF.
4.7. Cada concorrente poderá ser representado por um único procurador, sendo vedado o credenciamento de uma mesma pessoa como representante de 02 (dois) ou mais concorrentes.

4.8. O representante da concorrente deverá apresentar à Comissão de Alienação documento de identidade e a respectiva procuração, ou cópia do Contrato Social quando se tratar de diretor ou sócio de empresa, com poderes para responder pelos direitos e obrigações da mesma.

5. ABERTURA DOS INVÓLUCROS
5.1. Os invólucros de que tratam os subitens 4.5. e 4.6.  deste Edital, serão recebidos em sessão pública, no local, dia e hora indicados no caput deste Edital.

5.2. A realização da sessão para o recebimento dos invólucros I e II, contendo a “Documentação” e a “Proposta Financeira”, a realização da sessão e o seu desenvolvimento, serão dirigidos pela Comissão de Alienação designada para esse fim.

5.3. A Comissão de Alienação procederá à abertura dos invólucros nº 01 (um) “Documentação”.

5.4. Os documentos constantes dos invólucros nº 1 serão rubricados por todos os membros da Comissão de Alienação e por todos os concorrentes presentes, identificados na Ata de recebimento das propostas, permanecendo à disposição dos interessados para fins de vista, por 24 (vinte e quatro) horas.

5.5. Os invólucros nº 02 - “Proposta Financeira”, deverão ser rubricados em seus fechos, por todos os membros da Comissão de Alienação e por todos os concorrentes presentes, identificados na Ata de Recebimento das Propostas, e permanecerão em poder e sob guarda da Secretaria de Licitações – PR/SL, até a data a ser designada para sua abertura.

5.6. Na sessão pública de recebimento dos invólucros a que se refere o subitem 5.1., bem como naquela que for convocada para abertura das “Propostas Financeiras” dos concorrentes habilitados, serão lavradas atas em que se consignarão eventuais reclamações, impugnações ou ressalvas dos concorrentes. 

6. ANÁLISE E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS
6.1. ANÁLISE E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

6.1.1. A Concorrente que não apresentar a totalidade da documentação exigida nos subitens 4.5.1 e 4.5.2 será inabilitada, sendo impossibilitada de participação da fase de análise da proposta financeira.

6.1.2. O resultado da análise da documentação contida no invólucro nº 1 das Concorrentes participantes do certame licitatório, após aprovado pela Área de Administração,  será divulgado no site da CODEVASF e publicado no Diário Oficial da União.

6.1.3. As Concorrentes HABILITADAS, em conformidade com as exigências prescritas no item 4. deste Edital, terão suas propostas financeiras abertas em dia, hora e local previamente comunicados pela CODEVASF.

6.2. ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA

6.2.1. As Concorrentes serão desclassificadas pelos seguintes motivos:

a) Aquela que não apresentar a totalidade da documentação exigida nos subitens 4.6, alíneas “a”, “b” e “b-1” será desclassificada.

b) Aquela que não apresentar o recolhimento da quantia inferior a 5% (cinco por cento) do valor mínimo do imóvel, estipulado no subitem 2.2 do presente edital.

c) Aquela que apresentar mais de uma proposta financeira ou oferta de mais de um valor para o imóvel;

d) Aquela cujo procurador deixar de anexar o mandato contendo poderes específicos para participar da licitação;

e) Aquela cujo cheque para pagamento da caução for devolvido por qualquer motivo.

6.2.2. O resultado da análise de julgamento da proposta financeira contida no invólucro nº 2 das Concorrentes habilitadas na fase de análise da documentação, após aprovado pelo Presidente da Codevasf,  será divulgado no site da CODEVASF e publicado no Diário Oficial da União.
7. CLASSIFICAÇÃO
7.1. A classificação final será em ordem decrescente dos valores das propostas apresentadas pelas concorrentes.

7.2. Em caso de empate na classificação final, terá preferência a concorrente que apresentar o menor prazo para pagamento, respeitado o  limite  de  10 (dez) dias úteis, estabelecido no subitem  8.2.3. deste Edital;

7.2.1. Permanecendo o empate, o desempate será por sorteio na presença das concorrentes ou seus representantes legais, em local, data e hora a serem, previamente, comunicados pela CODEVASF.

7.3. A adjudicação, de acordo com a classificação final, pela ordem decrescente dos valores ofertados se dará após a aprovação do relatório apresentado pela Comissão de Venda pela Diretoria Executiva da CODEVASF e publicação do resultado no Diário Oficial da União.
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. TITULAÇÃO DO IMÓVEL

8.1.1. Após a aprovação da venda pela CODEVASF será firmada a Escritura Pública de Compra e Venda em nome da Concorrente vencedora, devidamente identificada em conformidade com o item 4.5.1 deste Edital, após a apresentação da GRU – Guia de Recolhimento da União, conforme referenciado no subitem 8.2.3.

8.1.2. Após a convocação formal da CODEVASF, a concorrente vencedora terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos para assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda. Não sendo   observado  este   prazo, a concorrente será desclassificada, mesmo que tenha quitado o ITBI, sendo convocada a classificada subseqüente, obedecida a ordem decrescente prevista no subitem 7.1 acima.
8.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.2.1. O preço proposto para pagamento será fixo e irreajustável.

8.2.2. No caso de atraso de pagamento, incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o respectivo valor, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

8.2.3. O pagamento será efetuado em parcela única, em moeda corrente do País, na Conta Única da União através de GRU – Guia de Recolhimento da União (Código 28857-8 – Alienação de Imóveis Urbanos) no prazo de 10 (dez) dias úteis, ou naquele a que se refere a proposta, caso menor, contados da data de publicação da homologação do resultado da licitação no Diário Oficial da União, não sendo permitido pagamento mediante “créditos securitários do Tesouro Nacional”.

8.3. DECLARAÇÃO DE VISITA

8.3.1. O interessado anexará a “Declaração de Visita” ao imóvel objeto do presente Edital (Anexo III), afirmando que tem conhecimento do estado em que se encontra o mesmo, ficando sob sua inteira responsabilidade a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados não fornecidos pela CODEVASF. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada, no desenrolar dos trabalhos, como fonte de alteração de sua proposta.
8.4. CAUÇÃO

8.4.1. As Concorrentes ficam obrigados a um depósito, a título de caução de participação, em moeda corrente do país, correspondente a 5% (cinco por cento) do  preço  mínimo do imóvel objeto desta licitação, calculado considerando  o  valor mínimo especificado no subitem 2.2 deste Edital, nas formas previstas na Lei 8.666/93, a ser depositada na Conta Única da União, através de GRU – GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO (Código 28857-8 – Alienação de Imóveis Urbanos), cuja cópia do recibo deverá integrar o conteúdo do invólucro n.º 01 – “Documentação”.

8.4.2. A caução será restituída:

a) Às Concorrentes inabilitadas, decorrido o prazo estabelecido para recurso ou após a sua denegação;

b) Às Concorrentes desclassificadas, após a comunicação pela CODEVASF e decorrido o prazo de recurso ou após sua denegação;

8.4.3. Quando da formalização da transação, com assinatura da respectiva Escritura de Compra e Venda, o valor caucionado pela Concorrente vencedora constituir-se-á como parte do pagamento. Havendo desistência da transação, perde-se o direito à devolução da caução.

8.4.4. As Concorrentes que procederem ao recolhimento da caução prevista no subitem 8.4.1 acima, mas que não apresentarem proposta terão as mesmas liberadas no prazo de 08 (oito) dias úties, contado a partir do primeiro dia útil subseqüente ao da publicação da homologação do resultado da licitação no Diário Oficial da União, mediante requerimento específico.

8.4.4.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 8.4.4, após decorridos 90 (noventa) dias da data de publicação do resultado da licitação no Diário Oficial da União sem que tenha havido o encaminhamento do requerimento específico, a importância caucionada será destinada aos cofres da União.

8.4.5. A caução não será restituída ao participante classificado que não atender à convocação da CODEVASF para assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda.

9. DESISTÊNCIA
9.1. Do relatório de julgamento final da licitação constará a classificação de todas as propostas financeiras julgadas com os respectivos valores ofertados, obedecida a ordem decrescente de classificação.

9.2. Ocorrendo desistências após a publicação do resultado, serão convocados aqueles que estiverem classificados imediatamente após.

9.2.1. Será considerado desistente:

9.2.1.1. O classificado que for convocado para conhecimento do resultado final da licitação e não comparecer no dia e hora previamente definidos.

9.2.1.2. O classificado que não cumprir o prazo para assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda estabelecido subitem 8.1.2.

9.2.2. No caso de haver desistência do imóvel após a convocação para pagamento e assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda o comprador ficará impedido de transacionar com a CODEVASF por 05 (cinco) anos a contar da data da Deliberação do Conselho de Administração que alterar o resultado da licitação.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A CODEVASF poderá, a qualquer momento, suspender ou cancelar esta licitação, desistir da venda proposta sem que tenham as concorrentes, em nenhum momento, direito a qualquer ressarcimento judicial ou extrajudicial, em função das propostas apresentadas.

10.2. Quaisquer dúvidas de caráter técnico, formal ou legal na interpretação deste Edital e seus anexos serão dirimidas pela Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico – AA, envolvida neste processo licitatório, através da Secretaria de Licitações – PR/SL.
10.3. Os esclarecimentos deverão ser solicitados por escrito até 10 (dez) dias antes da realização desta sessão a que se refere o caput deste Edital.
10.4. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas pela Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico – AA ou pela autoridade competente, desde que pertinentes ao objeto desta licitação e observada a legislação.
10.5. A Minuta de Escritura (ANEXO III), regulamenta as condições de compra e venda do imóvel objeto desta licitaçaõ.
10.6. A CODEVASF poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão.
10.7. A CODEVASF poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado.
10.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CODEVASF.
10.9. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na CODEVASF é das 8h às 12h e das 13h30m às 17h30m, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo Protocolo da CODEVASF até às 17h30m do último dia do prazo recursal.
10.10. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal será o competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Brasília-DF, 13 de julho de 2010
ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO

Presidente
Processo: 59500.0000613/2008-14

ANEXO I

AVALIAÇÃO OFICIAL DA CÂMARA DE VALORES IMOBILIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL - CIV 

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO – SUBITEM 4.1.2, ALÍNEA “H”

DECLARAÇÃO

EDITAL Nº 45/2010 – CONCORRÊNCIA

ANEXO II

(MODELO DE DECLARAÇÃO - PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 4.5.2, alínea “h”)



A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº _________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SICAF, ora apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32, § 2º, Lei 8.666/93) e declara também sob as penas da Lei que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a CODEVASF (Art. 87 Inciso IV, da Lei 8.666/93), declara ainda, encontrar-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal. 

Cidade, data,

_______________________________

assinatura do representante legal

Nome:    _____________________________

Função: _____________________________
ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE VISITA


Eu,_____________________________________________________________, CPF/CNPJ n.º________________________, declaro que no dia____/_____/_____ visitei o imóvel situado no_________________________, localizado em Brasília, Distrito Federal, e tenho conhecimento do estado em que se encontra.


Assino a presente declaração para fins constantes do presente Edital de Concorrência.

__________________,_______de__________________de_________

_______________________________________

(Pessoa física ou jurídica)
ANEXO IV

MODELO DE ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA

GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO

ANEXO V

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL
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